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19.8)  Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, 
tampouco recurso de recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e (ou) 
resultado(s) oficial(is) definitivo(s).
19.9)  Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminar-
mente não conhecido.
19.10) Não serão apreciados recursos que forem apresentados com argu-
mentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
19.11) A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibiliza-
da no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, pelo prazo de 6 
(seis) meses a contar da data de sua disponibilização. Não serão encami-
nhadas respostas individuais aos candidatos.
19.11.1) Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos 
pedidos de disponibilização da resposta do recurso indeferido.
19.12) Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das altera-
ções/anulações do gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva serão di-
vulgadas, no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br e no Diário 
Oficial do Estado do Pará na mesma data de divulgação do gabarito oficial 
definitivo.
19.13) A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
20. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL
20.1)  Durante todo o período de realização do certame, a Central de Aten-
dimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP) funcionará em dias úteis e 
no horário compreendido entre 08h (oito horas) e 18h (dezoito horas), 
à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, Centro, 
Belém/PA. 
20.2)  A CAC-CETAP disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de 
documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e peda-
gógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.
20.3)  O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar 
fatos ocorridos referentes ao concurso público na CAC-CETAP por meio do 
telefone (91) 3241-0520 e (ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail 
faleconosco@cetapnet.com.br.
20.4)  Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal 
(SEDEX), para o CETAP - Concurso Público HOSPITAL OPHIR LOYOLA - 
HOL), à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, 
Centro, Belém/PA, a exceção dos recursos e documentação diretamente 
relacionada às fases do presente concurso público que deverá observar o 
subitem 20.1 deste edital.
20.5)  Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais 
e horários de realização das provas e demais etapas do concurso público. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a se-
rem divulgados no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1)  Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado 
ou aviso oficial, oportunamente divulgado pela SEPLAD no Diário Oficial do 
Estado do Pará.
21.2)  A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados.
21.3)  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgados na internet, no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
21.4)  Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informa-
ções e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou de-
claração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realiza-
ção das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público 
e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, 
sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
21.5)  O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos a contar da 
data de publicação da Homologação do Resultado Final, podendo ser pror-
rogado, uma única vez, por igual período, a critério do HOL. 
21.6)  Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e co-
muns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumpri-
mento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.
21.7)  Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, 
em todas as etapas do concurso público, são de uso exclusivo do CETAP, 
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a de-
volução ao candidato. 
21.8) Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
aprovação e(ou) classificação no concurso público, valendo para esse fim a 
Homologação do Resultado Final publicada no Diário Oficial do Estado do Pará.
21.9)  As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos 
procedimentos do concurso público de que trata este edital correrão por 
conta dos candidatos, mesmo quando houver alterações nas datas previs-
tas no presente edital. 
21.10)  Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
21.11)  É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais 
atualizados para viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclusiva 
responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais.
21.11.1) O candidato deverá manter atualizado seus dados pessoais e de 
endereço/contato perante o CETAP enquanto estiver participando do con-

curso público, por meio de requerimento a ser enviado à CAC-CETAP (ver 
item 20), e perante a Secretaria de Estado de Planejamento e Administra-
ção (SEPLAD), após a Homologação do Resultado Final, desde que aprova-
do e(ou) em caso de candidato em situação sub judice até o trânsito em 
julgado da decisão.
21.12) O HOL, a SEPLAD e o CETAP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail incorreto e/ou desatualizado; 
endereço residencial incompleto, incorreto e/ou desatualizado; correspon-
dência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões 
diversas a que deu causa o candidato; outras informações divergentes e/
ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefo-
nes e documentos.
21.13) A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de 
avaliação constantes do Anexo I - Conteúdo Programático deste edital.
21.14) Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente 
poderão ser feitas por meio de outro edital.
21.15)  Os casos omissos serão resolvidos pela SEPLAD, ouvido o CETAP.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 23 de dezembro de 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Geral do Hospital Ophir Loyola

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. NÍVEL MÉDIO 
1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
1.1.1 - LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Leitura, compreensão e interpretação 
de texto(s) original(is) ou adaptado(s), de natureza diversa: descritivo, 
narrativo e dissertativo, e de diferentes gêneros, como por exemplo: poe-
ma, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto ficcio-
nal, texto argumentativo, informativo, normativo, charge, tirinha, cartun, 
propaganda, ensaio e outros. 1.1. Identificar a ideia central de um texto; 
1.2. Identificar informações no texto; 1.3. Estabelecer relações entre ideia 
principal e ideias secundárias; 1.4. Relacionar uma informação do texto 
com outras informações oferecidas no próprio texto ou em outro texto; 
1.5. Relacionar uma informação do texto com outras informações pressu-
postas pelo contexto; 1.6. Analisar a pertinência de uma informação do 
texto em função da estratégia argumentativa do autor; 1.7. Depreender de 
uma afirmação explícita outra afirmação implícita; 1.8. Inferir o sentido de 
uma palavra ou expressão, considerando: o contexto e/ou universo temá-
tico e/ou estrutura morfológica da palavra (radical, afixos e flexões); 1.9. 
Relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com 
informações de ilustrações ou fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esque-
mas; 1.10. Relacionar informações constantes de texto com conhecimen-
tos prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, 
valores implícitos e pressuposições. 2- Conhecimentos linguísticos gerais e 
específicos relativos à leitura e interpretação de texto, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões e ilustrações. 
3- Interpretação de recursos coesivos na construção do texto. 4- Conteú-
dos gramaticais e conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto 
da língua: 4.1. FONÉTICA: acento tônico, sílaba, sílaba tônica, ortoépia e 
prosódia; 4.2. ORTOGRAFIA: divisão silábica, acentuação gráfica, correção 
ortográfica; 4.3. MORFOLOGIA: estrutura dos vocábulos; elementos mór-
ficos; processos de formação de palavras; derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras; classificação, flexões nominais e verbais, 
emprego; 4.4. SINTAXE: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, 
período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência no-
minal e verbal; crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. 
4.5. SEMÂNTICA: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. 4.6. 
PONTUAÇÃO: emprego dos sinais de pontuação. 
1.1.2 - LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO:  Lei Estadual n. º 
5.810/1994 e alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 
do Estado do Pará.). Lei Federal n. 13.853/2019 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). Lei Federal n. 8.429/1992 e suas alterações. Decreto 
Federal n. 11.129/2022. Lei Federal n. 12.846/2013 e suas alterações. Lei 
Federal n. 7.716, de 05 de janeiro de 1989, e suas alterações. Lei Estadual 
n. 9.341, de 11 de novembro de 2021, e suas alterações. Ética e moral. 
Ética, princípios, valores e a lei. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Conduta ética. Ética profissional. Ética e responsabilidade social. Ética e 
função pública. Ética no setor público. 
1.1.3 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  Sistema operacional e ambiente, Win-
dows 8, Windows 10. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizan-
do LibreOffice (Calc, Write e Impress), no ambiente Windows. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Conceitos Básico de Computação em Nuvem (Cloud Compu-
ting): Definição e tipos de nuvens (privada, pública e híbrida). 
1.1.4 - LEGISLAÇÃO BÁSICA DA SAÚDE: Legislação da Saúde: Consti-
tuição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção II); Lei Federal 
nº 8142/90 e suas alterações; Lei Federal nº 8080/90 e suas alterações; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS - SUS/2001; Lei Federal 
nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações; 
Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) e alterações; Lei 
Federal nº. 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) e alterações; Lei Federal nº. 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e alterações. 


